PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
PODER EXECUTIVO

Lei n° 2.879 de 13 de julho de 2020.

Dispde sobre a criagao do
Cadastro Municipal da Pessoa
Portadora de Deficiéncia—
CAMPED no Municipio de
Cajazeiras/PB.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA
PARAIBA, faz saber que o poder legislativo municipal propds, aprovou e eu sancionei a
seguinte lei:

RESOLVE:

Art. 1° — Fica instituido o Cadastro Municipal da Pessoa Portadora de Deficiéncia
— CAMPED.

Art. 2° — O CAEPED tem por finalidade identificar e cadastrar toda a pessoa
residente no Municipio de Cajazeiras/PB portadora de deficiéncia ou de
necessidades especiais, bem como, identificar seu perfil profissional ou de
capacidade laborativa/ocupacional.

Art. 3° — Para efeitos desta Lei, considera-se:

| - deficiéncia — toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou fungéo
psicoldgica, fisiolégica ou anatébmica que gere incapacidade para o desempenho
de atividade, dentro do padrao considerado normal para o ser humano;

Il — deficiéncia permanente — aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um

~ periodo de tempo suficiente para ndo permitir recuperagao ou ter probabilidade

de que se altere, apesar de novos tratamentos; e

Il — incapacidade — uma redugédo efetiva e acentuada da capacidade de
integracdo social, com necessidade de equipamentos, adaptagoes, meios ou
recursos especiais para que a pessoa portadora de deficiéncia possa receber ou
transmitir informacdes necessarias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho
de funcéo ou atividade a ser exercida.
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IV — capacidade laborativa/ocupacional — capacidade para trabalhar ou
desempenhar fungées (levando em conta os limites causados pela deficiéncia).

Art. 4° — E considerada pessoa portadora de deficiéncia a que se enquadra nas
seguintes categorias:

| — deficiéncia fisica — alteracdo completa ou parcial de um ou mais segmentos
do corpo humano, acarretando o comprometimento da fungao fisica,
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, amputagéo ou auséncia de membro, paralisia cerebral, membros
com deformidade congénita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as
que nao produzam dificuldades para o desempenho de fungées;

Il — deficiéncia auditiva — perda parcial ou total das possibilidades auditivas
sonoras, variando de graus e niveis na forma seguinte:

a) de 25 a 40 decibéis (db) — surdez leve;
. b) de 41 a 55 db — surdez moderada;

c) de 56 a 70 db — surdez acentuada,;

d) de 71 a 90 db — surdez severa;

e) acima de 91 db — surdez profunda; e
f) anacusia;

Ill — deficiéncia visual — acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor
olho, ap6s a melhor corregéo, ou campo visual inferior a 20° (tabela de Snellen),
ou ocorréncia simultanea de ambas as situagoes;

IV — deficiéncia mental — funcionamento intelectual significativamente inferior a
média, com manifestacéo antes dos dezoito anos e limitagées associadas a duas
ou mais areas de habilidades adaptativas, tais como:

a) comunicagao;

~ b) cuidado pessoal;

c) habilidades sociais;

d) utilizacdo da comunidade;

e) saude e seguranga;
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f) habilidades académicas;

g) lazer; e

h) trabalho;

V — deficiéncia multipla — associagéo de duas ou mais deficiéncias.
Art. 5° — S0 objetivos do CAMPED:

" | — identificar toda a pessoa portadora de deficiéncia residente no Municipio de
Cajazeiras/PB;

Il — identificar os grupos populacionais portadores de deficiéncia;

Il — manter cadastro atualizado que evidencie a cada ano os casos novos de
deficiéncia em habitantes do Municipio, por local anatémico de ocorréncia, sexo,
faixa etaria e ocupagao profissional do cidadéo;

IV — planejar e auxiliar na realizagao de programas estaduais e/ou regionais de
controle e concesséao de beneficios a pessoa portadora de deficiéncia;

V — fornecer subsidios aos servigos que realizem o tratamento, a recuperagao e
o seguimento de pacientes portadores de deficiéncia;

VI — justificar e subsidiar projetos e programas com vistas a obtencao de
emprego e renda ou alternativas de trabalho visando a autossuficiéncia do
beneficiario com a geracao de renda.

 Art. 6° — E compulsoria a notificagdo ao CAMPED de todo e qualquer caso
confirmado de deficiéncia, adquirida ou congénita (registro compulsério — Lei n°
10.556/95), em habitantes do Municipio de Cajazeiras/PB.

Paragrafo anico — O Municipio adotara as providéncias necessarias junto aos
servicos privados, associados ou ndo ao Sistema Unico de Saude — SUS, para
viabilizar a notificagao tratada no "caput" deste artigo.

Art. 7° — O acesso aos dados do CAMPED é publico, garantidas as justificativas
técnicas e respeitados os preceitos éticos e morais.

Paragrafo unico — E mantido o sigilo referente aos dados identificadores dos
cidadaos portadores de deficiéncia.

Art. 8° — O CAMPED sera divulgado através dos meios de comunicagdo de
ampla difusao e circulagao.
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Art. 9° — As Federacgdes representativas de deficientes, em parceria com o
Prefeito Municipal, universidades, Organizacées da Sociedade Civil de Interesse
Publico — OSCIP e Organizagées Nao Governamentais — ONG, através de
Conveénio, ficaréo responsaveis pela geragdo, manutengéo e alimentagédo do
Cadastro que trata a presente Lei.

Art. 10 — As despesas decorrentes da execugao desta lei correrédo por conta das
dotagdes orcamentarias proprias.

Art. 11 — Esta lei sera regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 12 — Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Cajazeiras — PB, em 13 de julho de 2020.
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